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    APRESENTAÇÃO




    O diálogo acadêmico entre diferentes instituições de ensino superior, notadamente no âmbito dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu, é uma prática imprescindível para o desenvolvimento da pesquisa em nível superior. Não obstante ainda tímida, em linhas gerais, essa prática tem sido fomentada e concretizada pelo Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu da Fundação Escola Superior do Ministério Púbico (FMP-RS), em parceria com os PPGDs da Universidade de Santa Cruz do Sul (UNISC) e da Universidade do Extremo Sul Catarinense (UNESC), por intermédio de um projeto denominado Encontro Interinstitucional de Grupos de Pesquisa.




    Trata-se de um projeto acadêmico cujo objetivo é fomentar o diálogo e a produção acadêmica conjunta entre os diferentes grupos de pesquisa vinculados aos projetos de pesquisa das três Instituições. Nesta oitava edição, o Encontro foi novamente aberto a outras Instituições de Ensino Superior, de modo a ampliar ainda mais o diálogo e propiciar mais pontos de contato entre as pesquisas acadêmicas.




    Nessa perspectiva, o Encontro é organizado no formato de grupos de trabalho, divididos a partir de cinco eixos temáticos, todos representativos das áreas de concentração dos PPGDs participantes: (GT01) políticas públicas em direitos fundamentais e jurisdição: interconexões cambiantes; (GT02) Estado, mercado e sociedade: equações de equilíbrios; (GT03) segurança pública e política criminal: a expansão da intervenção penal na sociedade contemporânea; (GT04) Direitos humanos, cidadania e novos direitos; e (GT05) políticas públicas, família e direitos geracionais. O Encontro seguiu o modelo dos anteriores e foi realizado virtualmente. Foram apresentados sessenta e três trabalhos. Os números confirmam a adesão dos alunos e professores, e o êxito da metodologia de trabalho, apta a fomentar o relacionamento acadêmico entre os Programas de Pós-Graduação cujas linhas temáticas são afins, e assim também o diálogo interno entre docentes e discentes dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito da FMP, UNISC e UNESC.




    A presente compilação, publicada no formato de anais, reúne cinquenta e nove resumos expandidos apresentados por discentes e/ou docentes dos Programas de Pós-Graduação participantes, selecionados a partir de critérios objetivos de conteúdo, forma, adequação temática e apresentação oral nos grupos de trabalho. Os resumos representam as pesquisas realizadas no âmbito das disciplinas dos PPGDs e dos seus grupos de pesquisa. A estruturação dos anais que ora se apresenta ao público segue a mesma estrutura do Encontro de Grupos de Pesquisa, com as divisões temáticas identificadas pelos respectivos grupos de trabalho. A conexão entre os temas de pesquisa evidencia a identidade acadêmica entre os PPGDs parceiros e, assim, o mérito acadêmico do projeto e da parceria.




    Boa leitura a todos!




    Primavera de 2024,




    Prof. Dr. André Machado Maya (FMP/RS)




    Coordenador do Encontro de Grupos de Pesquisa
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O acesso à justiça por meio das serventias extrajudiciais: a mediação e a conciliação pós provimento nº 149/2023 do cnj





    Access to Justice Through Extrajudicial Services: Mediation and Conciliation After CNJ Provision No. 149/2023




    
Paula Meinhardt Aguiar1





    INTRODUÇÃO




    O acesso à justiça é um princípio fundamental atribuído pela Constituição Federal de 1988, assegurando a todos os cidadãos a possibilidade de buscar a tutela judicial para a resolução de conflitos e a proteção de seus direitos. Nesse contexto, o Provimento nº 149/2023 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) surge como uma importante ferramenta para a democratização e a efetividade do acesso à justiça no Brasil. Este provimento estabelece diretrizes para a implementação de soluções alternativas de conflitos, como a mediação e a conciliação, promovendo a eficiência do sistema judiciário e oferecendo aos litigantes meios menos burocráticos e mais rápidos de resolução de litígios. 




    A partir dessas compreensões surge a seguinte problemática de pesquisa: o Provimento nº 149/2023 do CNJ, com a permissividade de abertura dos Cartórios e Registros Públicos para a realização das audiências de mediação e conciliação, se trata de uma efetividade ao acesso à justiça?




    Para responder ao questionamento utilizou-se o método de abordagem dedutivo, pois este cria uma cadeia de raciocínio descendente, realizando-se uma análise geral para o particular. Já o método de procedimento hermenêutico, que possibilita a interpretação dos textos, bem como se utiliza a técnica de pesquisa bibliográfica, fazendo-se uma análise dos Provimentos nº 67/2018 e 149/2023 do CNJ e pela doutrina. A estrutura está dividida em dois objetivos específicos, sendo que se inicia com uma análise geral do que se entende por métodos autocompositivos de solução de conflitos, para posteriormente analisar a forma de solução dos conflitos por meio dos Tabelionatos e Registros Públicos após a permissividade do Provimento nº 149/2023 do Conselho Nacional de Justiça.




    1. OS MÉTODOS AUTOCOMPOSITIVOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS COMO FORMA DE ACESSO À JUSTIÇA




    O conflito pode ser considerado como um confronto entre duas ou mais pessoas “que manifestam, uns a respeito dos outros, uma intenção hostil, geralmente com relação a um direito” (Spengler, 2008, p. 21-23). Nesta seara, observa-se que o conflito entre pessoas existe desde o início da espécie humana, porém, na medida em que o ser humano passa a viver em sociedade, estes conflitos acabam se tornando mais complexos. Desta forma, a sociedade passou a tratar seus conflitos por meio do Poder Judiciário, onde hoje observamos uma grande sobrecarga de processos, pois a acessibilidade a instância judicial fez com que as partes não buscassem mais o reestabelecimento do diálogo, mas sim, deixar as decisões na mão do juiz.




    Tendo em vista a situação da sobrecarga do Poder Judiciário, foi necessário buscar alternativas que pudessem solucionar os conflitos de maneira mais objetiva, sendo que os primeiros movimentos em prol do acesso à justiça são datados dos anos 1950, passando a se solidificar após a Constituição de 1988, como se observa, in verbis:




    Observa-se então que o acesso à Justiça se transformou ao longo do tempo e foi atingido pelas modificações sofridas pela Constituição e pelo Processo Civil brasileiros. Quando o direito de acesso à Justiça passou a fazer parte da última Constituição (art. 5º, XXXV), criaram-se caminhos para torná-lo viável a todos, assegurando o direito à gratuidade para o hipossuficiente. Assim, segundo Cunha (2001), de modo geral, o modelo de assistência jurídica adotado no Brasil compreende três momentos: o primeiro, até a promulgação da Lei nº 1.060/1950, que regulamentou pela primeira vez a assistência judiciária; o segundo que vai da década de 1950 até a Constituição Federal de 1988, quando a assistência judiciária envolvia apenas os atos do processo; e, o terceiro, marcado pelas mudanças da Constituição Federal de 1988 (Spengler, 2024, p. 23).




    Com estes avanços no ordenamento jurídico brasileiro, passou-se a incluir os métodos autocompositivos e heterocompositivos de solução dos conflitos, como a arbitragem, a mediação e a conciliação. 




    A crescente adesão após a Constituição de 1988 e o Código de Processo Civil de 2015, fazem com que essas práticas sejam vistas com importância para a desburocratização e democratização do acesso à justiça. A autocomposição oferece uma via acessível para aqueles que, devido às limitações financeiras ou complexidades do sistema judicial convencional, poderiam encontrar dificuldades em buscar justiça de forma tradicional. Ao fortalecer a cultura de resolução de conflitos de forma consensual, promovem-se não apenas soluções mais satisfatórias e personalizadas, mas também uma maior cooperação entre as partes, reforçando o tecido social e a convivência pacífica.




    Portanto, é essencial que se continue a fomentar e a integrar esses métodos no sistema jurídico, investindo em formação e capacitação para mediadores e conciliadores, bem como em campanhas de conscientização para ampliar o acesso e o uso desses mecanismos. A promoção dos métodos autocompositivos não apenas reforça a efetividade do acesso à justiça, mas também contribui para um sistema mais justo, inclusivo e eficiente.




    2. O PROVIMENTO Nº 149/2023 DO CNJ E A ABERTURA DA AUTOCOMPOSIÇÃO NAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS




    A primeira abertura para serventias extrajudiciais atuarem na mediação e na conciliação, deu-se em 2018, com a promulgação do Provimento nº 67/2018. Este Provimento estabeleceu normas básicas para a realização de mediação e conciliação em Cartórios de Notas e Registros. Esse Provimento recebeu várias críticas, conforme análise de Baltazar (2021. P. 103):




    “O Provimento nº 67/2018, apesar de muito bem-vindo, merece diversas críticas: (1) a dificuldade em se realizar o curso de formação exigido para colocar em prática as conciliações e as mediações em cartório; (2) curso de aperfeiçoamento a cada 2 anos; (3) baixo valor dos emolumentos; (4) vedação aos serviços notariais e de registro de estabelecer em documentos por eles expedidos a cláusula compromissária de conciliação ou de mediação extrajudicial.”




    Já com o advento do Provimento nº 149/2023 do Conselho Nacional de Justiça ampliou o uso de métodos autocompositivos de resolução de conflitos no âmbito das serventias extrajudiciais. A implementação desse provimento nas serventias extrajudiciais tem o potencial de aliviar o sistema judiciário, permitindo que os tribunais se concentrem em casos mais complexos e que demandam intervenção judicial mais aprofundada. Além disso, a promoção da autocomposição dentro das serventias pode resultar em uma maior satisfação das partes envolvidas, uma vez que essas alternativas geralmente permitem soluções mais flexíveis e ajustadas às especificidades do conflito. O ambiente menos formal das serventias extrajudiciais também pode contribuir para uma resolução mais amigável e menos conflituosa, beneficiando todas as partes envolvidas.




    Outro aspecto relevante do Provimento nº 149/2023 é a capacitação e treinamento dos profissionais que atuarão na mediação e conciliação dentro das serventias extrajudiciais. O artigo 21 e seus parágrafos do Provimento (CNJ, 2023) enfatizam a necessidade de que os profissionais estejam adequadamente preparados para lidar com as questões que surgem durante o processo de autocomposição. Isso inclui a formação em técnicas de mediação e conciliação, bem como a compreensão dos aspectos legais e éticos que envolvem esses métodos. 




    A qualificação dos profissionais é essencial para garantir que a prática de mediação e conciliação seja realizada de forma eficiente e justa, promovendo resultados efetivos e satisfatórios para todas as partes, sendo que o órgão fiscalizador da atividade será a Corregedoria-Geral de Justiça e o juiz coordenador do CEJUSC da jurisdição que esteja vinculado os serviços notariais e de registro.




    Por fim, a abertura para a autocomposição nas serventias extrajudiciais, conforme estabelecido pelo Provimento nº 149/2023, representa um avanço significativo na busca por um sistema de justiça mais acessível e eficiente. Ao integrar esses métodos dentro de um novo contexto, o CNJ não só amplia as opções disponíveis para a resolução de conflitos, mas também promove uma cultura de solução pacífica e consensual de disputas. Essa mudança é um passo importante para fortalecer a justiça no país, oferecendo aos cidadãos uma alternativa viável e prática para a resolução de seus conflitos e contribuindo para a construção de uma sociedade mais harmoniosa e colaborativa.




    CONSIDERAÇÕES FINAIS




    O estudo apresentou a seguinte problemática de pesquisa: o Provimento nº 149/2023 do CNJ, com a permissividade de abertura dos Cartórios e Registros Públicos para a realização das audiências de mediação e conciliação, se trata de uma efetividade ao acesso à justiça?




    Para responder o questionamento utilizou-se do método de abordagem dedutivo, pois esta cria uma cadeia de raciocínio descendente, realizando-se uma análise geral para o particular. E o método de procedimento hermenêutico, que possibilita a correta interpretação dos textos, fazendo-se uma análise correta para a realidade em que se apresenta; a pesquisa ainda contou com análise de diversas obras e periódicos.




    No primeiro capítulo abordou-se a temática dos métodos autocompositivos de acesso à justiça, estes sendo recepcionados no ordenamento jurídico após o advento da Constituição de 1988 e incluídos no Código de Processo Civil de 2015 e na Lei de Mediação, também do mesmo ano, transcorrendo que estes proporcionam resolver os conflitos antes que estes cheguem a se tornar um processo judicial, permitindo com que as partes possam chegar a acordos que beneficiem a ambos, diminuindo custas processuais e o tempo exaustivo que um processo convencional acabaria se tornando.




    No segundo capítulo analisou-se sobre o Provimento nº 149/2023 e a abertura da autocomposição nas serventias extrajudiciais, onde foi possível compreender que o referido Provimento estendeu a atribuição das serventias extrajudiciais no que tange a autocomposição, permitindo com que houvesse uma maior autonomia jurisdicional para as serventias extrajudiciais, facilitando também o acesso da sociedade a estes instrumentos autocompositivos de resolução dos conflitos.




    Desse modo conclui-se que a estrutura na qual de acesso à justiça pois, dentro da esfera. Ao priorizar a resolução consensual e desjudicializada das demandas, o Provimento nº 149/2023 contribuiu para a redução da sobrecarga dos tribunais e melhora a acessibilidade ao sistema de justiça, garantindo que mais pessoas possam efetivamente exercer seu direito de acesso à justiça de maneira ágil e menos onerosa.
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    Introdução




    O objetivo deste trabalho é realizar uma análise crítica da consagrada fragmentação conceitual dos direitos fundamentais, ora descritos como individuais e sociais, ora segmentados em gerações ou dimensões. Entende-se que essas divisões passam ao largo da complexidade intrínseca aos direitos fundamentais, sobretudo no marco do constitucionalismo contemporâneo, que consagra múltiplas formas e diversos atores responsáveis pela sua concretização.




    Busca-se, pois, explicitar que se trata de uma categoria unitária, que não perde a característica de unidade mesmo que expressa, nos ordenamentos jurídicos modernos, de forma multifacetária, multifuncional. O método empregado foi o analítico, pela técnica de pesquisa bibliográfica, ferramentais propícios ao presente estudo, vez que o escopo é eminentemente teórico, fundamentado em discussão doutrinária.




    Desenvolvimento




    A sedimentada fragmentação dos direitos fundamentais em tipologias, dimensões ou gerações, teve sua razão histórica. Tratou-se de uma maneira de expressar, no plano da teoria, as dinâmicas políticas e sociais que definiram muito da experiência jurídica moderna, sobretudo a partir do século 18. A elevação ora de direitos ditos individuais, ora de direitos ditos sociais, à ordem do dia dos Estados modernos representou uma mudança de foco que não se resumiu à dogmática, mas que se fez desde a trajetória concreta das institucionalidades desses Estados.




    Ocorre que essa razão de ser se exauriu com o evolver das formas jurídica e política na contemporaneidade. A multiplicidade de demandas atendidas pelos poderes públicos, bem como a variedade de instrumentos, atores, procedimentos e instituições envolvidas na constituição do Estado e na garantia dos direitos fundamentais não permitem que sejam protegidos somente certas pretensões individuais ou que se voltem todas as estruturas para o fornecimento de prestações materiais à totalidade das populações em detrimento das garantias individuais. A atuação estatal contemporânea passa, em conjunto, pelas duas abordagens, pela abstenção e pela prestação. Assim, tem-se que, quando fetichizadas, dadas como absolutas, essas segmentações - puramente conceituais - mais dificultam que contribuem para os processos de concretização dos direitos fundamentais, pois geram prejuízos jurídico-dogmáticos importantes (Bitencourt, 2013; Hachem, 2014).




    No que diz respeito à perspectiva geracional, é relevante a intuição de Martínez (2011, p. 25) quando afirma que “O imperialismo das categorias tem como uma de suas consequências a falta de originalidade na história do pensamento, pois não se conta com uma articulação diferente da mesma história dos países centrais”. Tem-se que essa perspectiva simboliza uma ideologização dos processos históricos que ensejaram a paulatina institucionalização do capitalismo, em resposta a demandas populares por dignidade, no marco do Direito europeu. Portanto, cuida-se de uma sistematização eurocentrada.




    A afirmação de direitos civis e políticos, principal mote das revoluções burguesas, é consolidada como a primeira dimensão de direitos fundamentais, da mesma forma com que as experiências dos Estados chamados Sociais, alemão e norte-americano, são a base para as diversas definições de direitos sociais, econômicos e culturais. Por fim, os direitos de terceira dimensão condizem com o processo de globalização essencialmente conduzido pelas potências do norte global a partir da segunda metade do século 20.




    Denota-se, com isso, que a pedra de toque dessa periodização é a história da consolidação da ordem capitalista europeia em direção à globalização, com as adaptações naturais desse processo expansionista. Desconsiderados, nessas narrativas, os processos sociais de luta por direitos que se deram nas realidades periféricas e colonizadas desde o princípio dessas relações, por excelência, assimétricas (Loch; Fagundes, 2019).




    Inobstante isso, mais do que traduzirem narrativas europeias em teoria jurídica, a fragmentação dos direitos fundamentais em dimensões reforça mitos no senso comum dos juristas (Warat, 1995; Hachem, 2014), quais sejam: a ideia de que os direitos de liberdade prescindem de prestações estatais para sua efetivação, o que confere a eles uma primazia teórica e pragmática; a ideia de que a titularidade transindividual se resume a alguns direitos da terceira dimensão o que, por muito tempo, serviu de argumento para a impossibilidade de justiciabilidade de pretensões eminentemente difusas e coletivas.




    Esses mitos, no entendimento de Hachem (2014), conformam a imagem de um túnel trifurcado aos direitos fundamentais: ou são direitos de defesa, ou são direitos prestacionais, ou possuem natureza e titularidade transindividuais e difusas. Todavia, para o autor, que segue, no ponto, a interpretação de Novais (2017), a estrutura e as características de todos os direitos fundamentais, em essência, é a mesma.




    Isso porque os direitos tidos individuais, de forma alguma, prescindem de prestações estatais, pois, desde o princípio são dispostos mecanismos de proteção e defesa pelo Poder Público que não necessariamente passam por prestações materiais concretas, mas prestações normativas de organização e procedimento. Doutro lado, a transindividualidade é traço comum de todos os direitos fundamentais, sejam eles difusos ou individuais, uma vez que a dimensão objetiva desses direitos impõe ao Estado um cuidado igualitário, público, generalizado, que não é dependente de provocação em demandas pontuais para a sua observação e cumprimento (Hachem, 2014).




    Assim, todos os direitos fundamentais ostentam, em conjunto, natureza de defesa, ao impor deveres negativos ao Estado, caráter prestacional, por demandarem ações fáticas e prestações normativas pelo Poder Público e titularidade que transcende o interesse individual, por efeito da sua dimensão objetiva. Essa abordagem enseja um afastamento da perspectiva geracional, ao demonstrar que aquelas características supostamente determinantes de cada dimensão de direitos pertencem, por excelência, a todos eles.




    Nesse sentido, urge uma definição de direitos fundamentais que não os considera separadamente ou baseada em reivindicações ou garantias singulares, concretas, mas que os tem como um conjunto de posições jurídicas com status fundamental, denominadas pretensões jusfundamentais. A título de exemplificação, observa-se como o direito fundamental à vida, à primeira vista um direito de primeira dimensão, pode gerar uma multiplicidade de pretensões ao seu titular, seja diante do Estado, seja diante de particulares, por essa razão são multifuncionais. Essas pretensões são numerosas em natureza e meios, como à alimentação, à intimidade, à segurança, à liberdade, à ação judicial e à penalização em casos de atentado ou ameaça, até a um meio ambiente equilibrado.




    Nota-se que são pretensões heterogêneas e que podem reclamar diferentes funções, de abstenção ou intervenção pelo Estado, podem ser de defesa, de proteção ou de prestação, todas relacionadas ao mesmo direito fundamental. Diferenciam-se, pois, as pretensões jusfundamentais e os direitos fundamentais, que se relacionam na medida em que um é decorrente do outro (Hachem, 2014; Novais, 2017).




    Diante disso, a divisão entre direitos individuais e sociais, na mesma toada, perde razão e utilidade. Vez que todos direitos fundamentais possuem as mesmas características e natureza, e que se materializam em variadas formas de expressão das suas múltiplas funções (defesa, proteção, prestação), tem-se que as diferenças de regime jurídico que existem se dão entre cada uma dessas funções, em particular, a depender da pretensão jusfundamental que ensejam, e não entre supostas espécies de direitos fundamentais.




    Isto é, seja social, ou eminentemente individual, qualquer direito fundamental dará vazão a distintas pretensões, com distintos graus de exigibilidade e, consequentemente, distintos regimes ou formatações jurídicas, o que não os diferencia em essência. Os direitos fundamentais à informação ou à educação formam, cada um, um conjunto unitário, independente da gama de pretensões que geram.




    Novais (2017) denuncia o caráter artificial da distinção entre direitos sociais e individuais, que resulta numa sobrevalorização dos direitos de liberdade, além de gerar uma miríade de caminhos de ataque aos direitos sociais por serem demasiado custosos ao Poder Público, por infringirem a separação de poderes, por expressarem programas e não pretensões imediatas, dentre outros argumentos instrumentalizados em seu desfavor.




    Por esse conjunto de razões, o autor português advoga um regime jurídico unitário a todos os direitos fundamentais, argumento corroborado por Hachem (2014), que seja baseado na distinção entre o direito fundamental como um todo, ou em sentido amplo, e as faculdades, pretensões ou garantias que dele decorrem e que o integram, estas sim, submetidas a distintos regimes jurídicos.




    Considerações finais




    Diante do exposto, buscou-se demonstrar que direitos fundamentais são complexos e multifuncionais, o que enseja lançar mão de uma concepção em sentido amplo, que os abarca no seu todo. É em razão da sua complexidade que merecem o status jurídico-político que possuem. Detêm relevo e regime jurídico qualificados de proteção e recebem maior atenção e foco nos ordenamentos jurídicos contemporâneos em razão da sua condição estruturante, basilar.




    Se assim como um todo, em sua completude, os direitos fundamentais oferecem espaços e aberturas para a luta política em busca da densificação de garantias, para a multiplicação de instrumentos e procedimentos aptos a concretizá-los e para a pluralização constante de conteúdos a serem protegidos, tendo em vista a imensidão de projetos e cosmovisões igualmente dignas de guarida constitucional.
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    Introdução




    Por meio da presente pesquisa que tem por tema investigar a atual composição do acervo processual civil brasileiro, para, com isto, observar a medida em que é possível utilizar ou não os mecanismos judiciais de tratamento adequado destes, pretende-se ter claro como as ferramentas proporcionam uma segmentação adequada por temáticas, assuntos ou tipos, a fim de identificar se estes conflitos/processos são passíveis de enquadramento na política pública judiciária de tratamento dos conflitos de interesse ou não. 




    Deste modo, o objetivo geral que se pretende alcançar é o de investigar é o de analisar os dados do acervo processual com a intenção de extrair a compreensão de como o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) se posiciona quando há uma relevante dissonância nos tipos de conflitos, fazendo com que relevante parte dos processos não se enquadrem no atual cenário dos mecanismos de autocomposição brasileiro.




    Nesta toada, a problemática que se pretende enfrentar durante o desenvolvimento do texto origina-se no fato de que a política pública em questão não possui mecanismos de controle os quais procedam com verificações, limites e/ou propostas de reorganização que harmonize a tipologia aos mecanismos de tratamento, privilegiando, com isto, o acesso de situações tratáveis em detrimento daquelas intratáveis pela política judiciária de tratamento adequado dos conflitos de interesse em âmbito judicial.




    No que tange ao desenvolvimento do presente estudo proceder-se-á com uma observação de como, atualmente, está disposto o acervo processual civil brasileiro, tendo como recorte principal os tribunais de justiça estaduais em vista da sua competência residual para julgamento de contentas, visando, ao mesmo tempo, demonstrar os dados quantitativos de todo esse cenário. 




    Por derradeiro, destaca-se que com a finalidade de se atingir os objetivos, foi utilizado o método de investigação bibliográfico – essencial para a verificação das teses doutrinárias e jurisprudenciais que embasarão o estudo.




    1. ACERVO PROCESSUAL BRASILEIRO: em que medida tratamos os conflitos?




    Sobre este assunto, importa trazer claro a opção em limitar a análise ao contexto autocompositivo existente na Jurisdição nacional. Assim, nos mecanismos consensuais de tratamento dos conflitos, de âmbito judicial, precipuamente, conciliação e mediação, há que considerar a existência de uma limitação bem marcada para sua atuação plena. 




    Tal limitação encontra-se tipificada pelo Art. 3º da Lei 13.140 de 2015 (Lei da Mediação), o qual determina que apenas “Pode ser objeto de mediação o conflito que verse sobre direitos disponíveis ou sobre direitos indisponíveis que admitam transação” (Brasil, 2015). 




    Nesse primeiro recorte já é possível perceber que os mecanismos consensuais os quais visam tratar os conflitos não admitem todo e qualquer tipo de situação em disputa para que sejam submetidos ao seu crivo. Essa e outras situações são consideradas como elementos da arquitetura das escolhas da Política Judiciária Nacional de tratamento dos Conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário estabelecida pela Resolução nº 125 de 2010 do Conselho Nacional de Justiça. 




    Sob este prisma, percebe-se também uma influência da intencional na arquitetura dos procedimentos quando se observa a estratégia de alocação das sessões de mediação e conciliação na fase inicial do processo. Neste ponto, 




    A primeira justificativa para a adoção da referida estratégia funda-se na teoria do conflito, cujos estudiosos indicam a sua escalada ou crescimento em espiral com o passar do tempo e especialmente com a superação das fases processuais, cujas reações se tornam cada vez mais agressivas, tornando mais atraente a vontade de vencer e esmaecem as causas originárias do conflito (Sorrentino, 2021, p. 240).




    Outra interessante observação na arquitetura das escolhas para que se tenha uma melhor efetividade no alcance da autocomposição está nos conflitos familiares, dos quais o Código de Processo Civil de 2015 (Lei 13.105/2015) optou por encaminhar ao réu, no momento de sua citação, apenas os dados imprescindíveis para sua cientificação. Em sendo o procedimento constituído dessa maneira, as intenções primeiras são as de evitar que os impactos das alegações do autor, na petição inicial, provoquem reações emocionais os quais impeçam a pré-disposição ao consenso e cooperação no momento da sessão de conciliação/mediação (Sorrentino, 2021, p. 241).




    Ainda nessa linha, outro ponto interessante remete novamente a classificação da conflituosidade a ser enfrentada no momento do tratamento dos conflitos, pois, a forma como está estruturada a política judiciária de tratamento adequado dos conflitos exige uma condução técnica nas sessões de mediação e conciliação por terceiros capacitados em técnicas de negociação e comunicação, os quais deverão ter como norte uma atuação facilitadora. “Este diferencial distancia a impressão corrente de que a autocomposição se desenvolve de modo intuitivo, dependendo muito mais da força de vontade de quem conduz a sessão do que a aplicação de técnicas apropriadas” (Sorrentino, 2021, p. 239).




    Desse modo, tem-se nítido que há uma preocupação científica tanto na classificação do que pode ser tratado em se falando de conflitos, quanto as formas de tratá-los na prática. Com isto, há uma maior probabilidade de que se encontre o fato que ancora a conflituosidade latente, com a análise da tipologia dos conflitos, e, assim seja possível romper os sentimentos que o amarram a isto por meio de técnicas que estimulem que as expectativas dos conflitos se alinhem às observáveis no mundo externo, facilitando a construção de um caminho o qual leve ao consenso. 




    Frente a esse contexto, uma conceituação mais detida dos institutos da conciliação e mediação se faz necessário. Em que pese muitas vezes tais conceitos são tratados como sinônimos há uma diferença substancial entre eles, contudo, essas confusões teóricas muito acontecem pelo fato de que esses métodos fazem parte, como espécie, do gênero autocompositivo de conflitos. 




    A substância que diferencia uma ferramenta da outra reside na postura que os agentes terão que desenvolver no desenrolar do procedimento. Nisso, espera-se de um conciliador que tenha uma pró-atividade mais intensa que possibilite participar mais ativamente junto aos conflitantes. No entanto, do mediador se espera uma postura mais passiva que vise o restabelecimento da comunicação, e, por meio disso, busque-se a pavimentação do caminho para o consenso, não sendo nunca esse último o fim a ser alcançado pelo conciliador. 




    Muito embora ambas as atividades visem, mesmo que transversalmente como no caso da mediação, atingir a superação das divergências como resultado final o legislador optou pela prudência de trazer claro no Código de Processo Civil de 2015 quais serão os papéis de cada ator no desenvolvimento dos métodos. 




    Desse modo, o panorama geral da tipologia dos conflitos, tal como os limites dos mecanismos que aqui foram apresentados, dão suporte para que seja observado como e que tipo de conflitos estão chegando aos CEJUSC’s espalhados pelos Tribunais nacionais, com a intenção de que se busque compreender a atual cartografia dos conflitos os quais estão sendo Tlevados à apreciação da mediação e conciliação desenvolvidas em âmbito do Poder Judiciário.




    Nessa análise, também será observado se há como estabelecer filtros que indiquem quais são as matérias de Direito que estão sendo levadas a tratamento pela Jurisdição clássica e com isso possa se estabelecer um comparativo dos níveis de demandas apresentadas com os índices alcançados no desenvolvimento das atividades consensuais no ramo das Justiças estaduais. 




    Para que esse panorama seja estruturado serão utilizados os dados publicados pelo CNJ em seu Relatório Justiça em Números editados no ano de 2024 com os dados referentes ao ano de 2023. Neste documento, o órgão administrador do Poder Judiciário brasileiro consolidou que para o ramo da Justiça Estadual foram apresentados 15.639.661 novos conflitos classificados como não criminais (CNJ, 2024, p. 191).




    Desse modo, buscando observar em que medida esses novos casos seria possível a adoção dos meios alternativos de resolução de litígios, especificamente conciliação e mediação, constatou-se que dentre os cinco assuntos mais demandados nas justiças estaduais, preliminarmente, há uma aderência positiva entre suas matérias e as limitações que a Lei da Mediação impõe que sejam observadas no desenvolvimento dos procedimentos anteriormente mencionados. 




    Sobre esses assuntos/espécies de direito, o CNJ trouxe que, em primeiro lugar no ranking dos conflitos novos no ano de 2023 está o Direito Civil, especialmente na matéria de obrigações/espécies de contratos, com 1.775.093 casos. O segundo lugar ficou com o Direito do Tributário, especificamente na área de dívida ativa a qual foi o carro chefe com 1.470.751 demandas novas. Na terceira se manteve o Direito Tributário, contudo, versando especialmente sobre o imposto predial e territorial urbano, com 872.551 de situações de conflitos de interesses. Já o quarto lugar de novos casos foi do Direito Civil na área de família, especialmente no assunto de alimentos, no qual foram constatados 864.580 conflitos em 2023. Na quinta e última posição deste ranking se mantém o Direito Civil na área de família agora com o tema de relações de parentesco, tendo 526.781 demandas novas levadas ao Judiciário (CNJ, 2024, p.351).




    Frente aos dados de somente os cinco assuntos mais recorrentes nas Justiças Estaduais, no ano de 2023, constatou-se um montante de 5.509.755 possibilidades, em média, de procedimentos autocompositivos. Optou-se por essa lógica uma vez que os alinhamentos desses assuntos possuem, em sua grande maioria, uma estreita vinculação com os limites dos mecanismos consensuais de resolução de conflitos. 




    No entanto, a representatividade do volume desse dado não possui repercussão se observado em comparação ao índice de conciliação geral apresentado no ano de 2023. A esse último o relatório Justiça em Números identificou um percentual de 14% de sentenças homologatórias de acordo para o segmento da Justiça Estadual, no qual são levados em consideração todos os percentuais dos Tribunais estaduais (CNJ, 2024, p. 257).




    Ante a esse contexto avaliativo quantitativo observa-se um baixo sucesso nas ações de incentivo do CNJ para que a autocomposição seja mais utilizada pelo usuário final dos serviços prestação jurisdicional. Esse insucesso fica plenamente visível quando analisada a série histórica do índice de conciliação divulgado por este órgão. Nesse comparativo anual obteve-se a informação de que, na totalidade no Poder Judiciário, para o ano de 2015 o percentual de conciliações/mediações ficou em 11,1%, em 2016, 13,6%, no ano de 2017, 13,5%, já para 2018, 12,7%, em 2019, 12,5%, para o ano de 2020, 11,5%, em 2021, 12,4%, em 2022, 12,1%, e ao fim, 2023 foi constatado como tendo um percentual de 12,1% (CNJ, 2024, p. 253).




    Contudo, esse cenário que de algum modo impacta no jurisdicionado ganha outros contornos se observado de maneira isolada nos segmentos processuais de conhecimento e execução. Assim, nas execuções os percentuais ficaram em 3,5%, 5%, 6,2%, 6%, 5,7%, 7,2%, 8,4%, 8,8% e 9,1% respectivamente para os anos de 2015 a 2023. No entanto, esse cenário é bem diferente quando a atenção vai para a fase de conhecimento, pois, em 2015 resultado obtivo foi 17,2% de conciliações/mediações, sendo que para 2016 este quantitativo ficou em 20,6%, no ano de 2017, 20,2%, em 2018, 19,8%, já para o ano de 2019 o percentual se manteve em 19,8%, em 2020 houve uma redução para 17,8%, em 2021 foram 18,3%, no ano de 2022 o indicador apontou 18%, e no ano de 2023, 17,8% (CNJ, 2024, p. 253).




    Frente a esses dados fica perceptível que, em se falando de mecanismos de autocomposição, há um gargalo significativo quando comparados os procedimentos/fases processuais. Deste modo, essa discrepância, se levado em consideração que o ramo do Direito Civil em sua subespécie obrigações/contratos é o segmento que mais possui casos novos por ano, pode explicar os motivos da falta de eficácia dos mecanismos neste panorama. 




    Com vistas a instrumentalizar, essa verificação foi procedida uma busca junto aos repositórios institucionais dos Tribunais estaduais de grande porte, quais sejam, Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), Rio de Janeiro (TJRJ), Minas Gerais (TJMG), Paraná (TJPR) e Rio Grande do Sul (TJRS), com a intenção de obter dados dos serviços jurisdicionais autocompositivos disponibilizados aos indivíduos.




    Nisso, foi possível perceber uma evolução na infraestrutura que coloca em prática a política judiciária de tratamento adequado dos conflitos. Diz-se isto, pois, constatou-se uma elevação significativa no quantitativo de Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania em todos os tribunais nacionais, alcançando um total de 1.724 no ano de 2023, contra 362 no ano de 2014, mesmo assim, os dados apresentados anteriormente na série história do índice de conciliação não acompanham este crescimento (CNJ, 2024, p. 252).




    Nesse assunto, também é interessante observar que o tribunal o qual atualmente mais possui CEJUSC’s, qual seja, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com 315 unidades, trabalha com um índice de conciliação na casa dos 10,6%, enquanto, o Tribunal de Justiça do Estado de Roraima possui 4 centros e alcança 19,2% para o mesmo índice, sendo todos estes dados relativos ao ano de 2023 (CNJ, 2024, p. 254-255).




    À luz dessas porcentagens, ainda é preciso que sejam observados outros índices com a intenção de que o apontamento das diferenças não seja raso. Assim, ao ser observado o Índice de Produtividade Comparada da Justiça (IPC-Jus) para os respectivos tribunais, pôde ser observado que o rendimento para o TJSP ficou em 60%, enquanto que para o TJRR o percentual ficou em 100%. Essa linha ganha força quando combinada com as realidades de suas taxas de congestionamento, restando 73% (TJSP) e 46% (TJRR) (CNJ, 2024, p. 333).




    Ou seja, mesmo com maciça criação de CEJUSC’s pelo tribunal de São Paulo verifica-se que não há uma correlação disso com melhoras no cenário de esgotamento enfrentado se comparado ao tribunal de Roraima, o que, por sua vez, demonstra a fragilidade das ações e a baixa eficácia do sistema de avaliação. Frente a isso, observa-se que as em diversos casos o CNJ vem aportando incentivos em mecanismos os quais não possuem aderência com a base do que realmente se pretende enfrentar, esgotamento jurisdicional. O ponto de dissonância desse fato pode residir no encastelamento do Poder Judiciário, por meio dos seus agentes, que por sua vez não permite um controle social capaz de exercer análise e sugestões externas. 




    Um bom exemplo disso seria se os fomentos da autocomposição pudessem ser direcionados aos assuntos mais demandados no Poder Judiciário, uma vez que, em sede das competências da justiça estadual, há viabilidade de que a mediação e conciliação atue fortemente, sob primeira análise, em três dos cinco grandes ramos do direito com maior demanda, quais sejam Direito Civil, no ramo das obrigações espécie contratos, família nas especialidades de alimentos e relações de parentesco. 




    Em sendo assim, esses macro assuntos se abordados e monitorados com uma proximidade certamente apresentariam um resultado mais relevante quando tratados pelas ferramentas de autocomposição atualmente disponíveis à Jurisdição. Tal entendimento surge do raciocínio que para isso seria necessário o aproveitamento da política de fomento dos CEJUSC’s os quais atuariam como a base garantidora da procedimentalização. 




    Dessa maneira, as atuais desconexões das políticas de fomento das quais o CNJ tenta atacar o estado de crise do esgotamento jurisdicional, seriam minimizadas pois, estar-se-ia combinando ações isoladas com a intenção de enfrentar um inimigo em comum maior, ganhando, com isto, uma credibilidade que atualmente falta às suas práticas apresentadas em prol de minimizar a situação e potencializar o acesso à justiça. Assim, as meras exposições de dados atualmente procedidas deixariam de ter um caráter meramente ornamental. Para tanto, faz-se necessário um olhar mais atento ao atual contexto de ampliação do número de Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania sem que exista um controle social que esteja atento nos reflexos disso para o direito fundamental de acesso à justiça, sendo esta a temática do próximo tópico.




    Considerações finais




    Frente a tudo o que foi apresentado quanto a busca por uma compreensão mais apurada sobre a tipologia dos conflitos os quais compõem o acervo processual brasileiro, foi possível perceber diversas nuances que pertencem ao núcleo da relação social, neste caso, denominada como conflito.




    Entretanto, todas essas situações encontram-se misturadas no acervo de processos tem tratamento no Judiciário brasileiro, sendo que, o contexto atual política judiciária de tratamento dos conflitos, não apresenta nenhum tipo de método ou mecanismo que possa identificar as situações tratáveis das intratáveis, e, portanto, encaminha todas elas ao mesmo tipo de procedimento. 




    Nessa linha, ainda merece ser destacado que há um maciço investimento no aumento dos CEJUSC’s, dos quais são responsáveis pela prestação do serviço jurisdicional em comento, fato que, comprovadamente não representa nenhum acréscimo na efetividade dos mecanismos de tratamento adequado dos conflitos. 




    Ainda, vale pontuar que a política judiciária em questão não possui elementos de controle social externo que possa questionar a linha pela qual o órgão administrador da máquina judiciária está seguindo, o que, por sua vez, acaba incorrendo em repetidos erros pelo simples fato de não conseguir perceber que seus mecanismos não se encaixam indiscriminadamente em todo e qualquer conflito, mas, sim, naqueles que estejam propensos a aceitar o tratamento. 




    Buscando pontualmente responder ao objetivo geral que se pretendeu atingir, concluiu-se que, no atual contexto da política judiciária de tratamento dos conflitos de interesse não há uma verificação preliminar que possa identificar a classificação da tipologia do conflito a ser submetido ao tratamento, restando por dificultado a eficácia dos métodos, uma vez que, não se verifica se a situação encaminhara é ou não passível de enquadramento naquele tipo de solução. 




    Portanto, concluiu-se que, o atual contexto da política judiciária voltada ao tratamento adequado dos conflitos não leva em consideração a tipologia das situações que recebe, nem ao menos, possui uma forma de controle social que aponte tais falhas e sugira correções pontuais, mas, contudo, possui maciços investimentos que aumentam sua capacidade de trabalho sem que isso se reflita em retornos quantitativos esperados. 
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    Introdução




    O presente estudo tem como tema a análise do limbo jurídico previdenciário e trabalhista. O objetivo é verificar a ocorrência e os desdobramentos do limbo no âmbito das relações de trabalho, considerando a observância e a prevalência dos direitos fundamentais, bem como a do princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento constitucional do Estado brasileiro. O debate a respeito do tema limbo jurídico previdenciário e trabalhista tem por finalidade a busca de condições capazes de evitar a ocorrência do presente, bem como estabelecer medidas que limitem condutas erradas das partes, para que nenhum indivíduo se sujeite a condições prejudiciais a sua personalidade simplesmente por estar incapacitado para o trabalho. Para tanto, foi utilizado o método de abordagem dedutivo, com fundamento na Legislação Trabalhista, Legislação Constitucional, Previdenciária, e aprofundamento teórico por meio de pesquisa bibliográfica em livros, artigos e notícias. Em linhas gerais, a pesquisa indica que não há efetiva organização legal que visem assegurar a proteção de direitos dos trabalhadores em limbo jurídico, apesar da jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 4º Região, ora analisada, estar efetivando critérios para evidenciar a ocorrência do limbo previdenciário e trabalhista em casos práticos. 




    Desenvolvimento




    1. O limbo Jurídico Previdenciário e Trabalhista 




    Na tríplice relação entre a empresa, o INSS e o limbo previdenciário e trabalhista têm-se como causa predominante a divergência médica nos laudos, resultado de perícia e exame de readmissão pós cessação do benefício previdenciário, o que ocasionam grandes consequências para o trabalhador. O “limbo previdenciário e trabalhista” ocorre efetivamente quando o “Perito do INSS” entende pela capacidade laboral do empregado, negando-lhe o benefício previdenciário, ao mesmo tempo em que o “Médico da Empresa” caracteriza este mesmo empregado como “inapto” para o trabalho. Sobretudo em tempos de “operação pente-fino” da Previdência Social, esse tem sido um dos problemas mais comuns e dramáticos nos ambientes corporativos brasileiros. Todos sofrem com ele, em maior ou menor grau (Mendanha, 2019, p. 17). 




    A situação de “limbo”, pelo próprio significado do termo, presume falta de amparo, sustento e subsistência do trabalhador. “O “limbo”, frisa-se, possui como maior característica o não recebimento simultâneo, por parte do empregado, tanto do salário, pago pelo empregador, quanto do respectivo benefício previdenciário, pago pela Previdência Social” (Mendanha, 2019, p. 24).




    O benefício previdenciário tem caráter substitutivo da renda do empregado que muitas vezes em razão da demora na concessão ou indeferimento pelo INSS transita por tempo indefinido pelo limbo previdenciário e trabalhista. Segundo dados do Ministério da Previdência Social10 “entre setembro de 2023 a abril de 2024, houve uma redução de 37% no número de segurados que esperam para passar por uma perícia médica, isso representa mais de 400 mil pessoas”. Em abril do ano de 2023, 1.178.123 pessoas esperavam para fazer perícia, já em abril de 2024 esse apontador diminuiu para 743.433, essa redução se deve ao Atestmed (ferramenta de análise de documentação médica para concessão benefício por incapacidade temporária) que acelera o tempo de espera nos requerimentos, no mês de agosto de 2023, o tempo médio que o segurado tinha de esperar por um atendimento pericial era de 70 dias, no presente ano o tempo diminuiu para 39 dias em média Nacional, no entanto para quem “espera” pela garantia de sustento o tempo é sempre muito maior que o identificado pelos números (Brasil, 2024).




    Entende Pardo (2018, p.81) que “a obrigação da manutenção do benefício previdenciário, recai sobre o INSS, enquanto o segurado não recuperar totalmente a sua capacidade laborativa, ou seja, permaneça incapaz de realizar o seu trabalho ou atividade habitual”. No decorrer do limbo jurídico previdenciário e trabalhista segundo Pancotti; Serau Jr e Junior (2023, p. 147) a responsabilidade pelos pagamentos é da empresa, uma vez que a licença não remunerada do trabalhador conforme artigo 47611 da CLT vige durante a percepção do benefício, ou seja, estando ele cessado, o empregador deve retomar o pagamento do salário ao empregado. 




    Partindo desta linha de raciocínio, cabe à empresa reassumir a prerrogativa legal de prover o sustento do trabalhador em seu momento de desamparo, sobrepondo-se à espera do segurado pela conclusão previdenciária (Santos, 2021, p.96). Segundo Pancotti; Serau Jr e Junior (2023, p. 148) o empregador não pode eximir-se da responsabilidade no pagamento do salário ao empregado após a alta previdenciária, por ainda considerá-lo inapto pelo médico do trabalho, se assim for, deve manter o salário ainda que o empregado continue afastado do trabalho, até o deslinde da controvérsia, a fim de garantir a subsistência do trabalhador uma vez que o contrato de trabalho resta ativo.




    Ocorre que, apesar da ampla proteção legal ao trabalhador, quando o mesmo encontra-se doente, a aplicabilidade dos dispositivos trabalhistas tem pouca eficácia, já que, na maioria das vezes o empregado, em vez de ter sua rescisão realizada, com o encaminhamento do seu seguro-desemprego e saque do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, tem a sua Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS retida por dias, meses e até às vezes por anos, sem a possibilidade de procurar por outra atividade compatível com a sua limitação temporária, em razão de a carteira continuar ativa.




    Ante a consolidação da problemática previdenciária e trabalhista de desamparo social, parte-se à análise do entendimento do Tribunal Regional do Trabalho da 4º Região em casos de limbo previdenciário e trabalhista.




    2. A evidência do limbo previdenciário e trabalhista nas decisões do Tribunal Regional do Trabalho da 4º Região




    Aqui de maneira concisa faz-se uma análise sobre as linhas jurisprudenciais no que se refere ao limbo previdenciário e trabalhista, uma seleção de decisões recentes do Tribunal Regional do Trabalho da 4º região. 




    Inicialmente, foram separadas três decisões recentes que versavam e discutiam sobre questões do limbo previdenciário e trabalhista.




    A primeira delas, apreciada pela 1º Turma do TRT da 4ª Região, julgada pelo Relator Edson Pecis Lerrer, alude aos salários do período de trabalhador que se encontra no limbo previdenciário. 




    LIMBO PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS DO PERÍODO. Encaminhada a trabalhadora ao INSS, eventual limbo previdenciário decorrente do indeferimento do benefício pela autarquia é de responsabilidade da empregadora, não podendo o trabalhador arcar com os riscos decorrentes de eventual divergência acerca da.. incapacidade para o trabalho. Devidos os salários do período.




    (TRT-4 - ROT: 00203521020235040301, Data de Julgamento: 27/06/2024, 1ª Turma)




    No referido processo, a Reclamante foi admitida para exercer a função de atendente, no entanto a mesma necessitou de afastamento laboral via benefício previdenciário. Quando esta teve alta previdenciária procurou a reclamada para fins de retornar ao trabalho, ocorre que esta entendeu por meio de exame médico realizado de sua determinação que a mesma estava inapta para o retorno ao trabalho. 




    Assim, entendeu o Tribunal que uma vez que indeferido o benefício previdenciário por meio do Instituto Nacional do Seguro Nacional, cabe à Empregadora a responsabilidade quanto aos danos causados ao empregado. 




    Uma vez que a Autarquia deu alta ao Trabalhador e no mesmo sentido a Empregadora não permite o retorno por entender que esta encontra-se inapta, deveria realocar o Empregado, em outra função que seja compatível com as suas limitações. 




    Entendeu o Tribunal que, no presente caso, não restou dúvidas quanto à ocorrência do limbo previdenciário visto que a mesma obteve a alta previdenciária, no entanto considerada inapta pela empregadora, não recebendo o benefício e não recebendo o salário.




    Sendo assim, entende o tribunal que não pode o trabalhador que depende de seu salário para a sobrevivência, ficar desamparado ante o indeferimento do benefício previdenciário.




    Sendo desse modo responsabilidade da empregadora que arcar com tais pagamentos visto que não pode a empregada ficar sem um meio de subsistência decorrente da divergência da Autarquia e Empregador.




    Reitera ainda que deve prevalecer a decisão do INSS quanto a aptidão referente ao retorno do trabalho visto que o mesmo possui presunção de verdade e legitimidade.




    A segunda decisão analisada é da 3ª Turma do TRF da 4ª Região, julgada pela Relatora Maria Madalena Telesca que discute o limbo previdenciário e o dano moral do empregado quando este é colocado em ócio forçado pela empregadora. 




    EMENTA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. LIMBO PREVIDENCIÁRIO. ÓCIO FORÇADO. A indenização por danos morais se justifica quando comprovado que o empregado foi atingido em sua esfera de valores não patrimoniais, nos termos do art. 5º, inciso X, da Constituição Federal. Hipótese em que incontroversa a ocorrência do limbo previdenciário e afastamento do autor de suas atividades por 11 meses, impedido pela reclamada de retornar ao trabalho.




    (TRT-4 - ROT: 0020114-43.2023.5.04.0801, Data de Julgamento: 30/04/2024, 3ª Turma)




    No presente caso o Empregado foi contratado como motorista carreteiro internacional, o mesmo gozou de auxílio doença, e quando obteve a alta previdenciária tentou retornar ao trabalho o qual não foi autorizado pela Empresa, visto que o médico atestou incapacidade laborativa. Desse modo entendeu o Relator que além da Empresa submeter o empregado ao limbo previdenciário, e impedi-lo de voltar a trabalhar causou também grande abalo emocional e moral , tal fato gerou desmotivação, sensação de inutilidade e isolamento ao trabalhador, sendo portanto admissível a indenização por danos morais.




    Entendendo que a indenização por danos morais é cabível quando restar comprovado que o empregado foi atingido de maneira não patrimonial, conforme dispõe o artigo 5º, inciso X da Constituição Federal. 




    No presente caso, o trabalhador recebia diárias pelo seu trabalho então além de não receber seu salário também teve prejuízo quanto às referidas diárias causando além de abalo emocional, o que enseja danos morais e prejuízos ainda maiores do ponto de vista financeiro.




    Ademais, a Súmula 104 do TRT da 4ª Região dispõe que “O atraso reiterado no pagamento dos salários gera presunção de dano moral indenizável ao empregado”, o que se evidencia no caso concreto, visto que enquanto o autor encontrava-se em limbo previdenciário não teve seus salários pago pelo empregador causando lhe evidentemente dano moral. 




    A terceira decisão analisada foi da 2ª Turma do Tribunal Regional da 4ª Região, que teve como Relator Carlos Alberto May entende que a privação dos meios que garantam a subsistência, bem como constrangimento, angústia dentre outros não necessitam de prova efetiva do abalo visto se tratar de dano presumido.




    EMENTA LIMBO PREVIDENCIÁRIO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. A mera permanência do trabalhador no limbo previdenciário, com privação de meios que garantam a subsistência própria e dos familiares, gera prejuízos de ordem subjetiva, tais como dor, constrangimento, angústia, preocupação e vergonha, sendo desnecessária prova efetiva do abalo, por se tratar de dano presumido (in re ipsa).




    .(TRT-4 - ROT: 00209499020205040201, Relator: CARLOS ALBERTO MAY, Data de Julgamento: 26/06/2023, 2ª Turma)




    No presente caso, o trabalhador permaneceu em limbo previdenciário no período de 25/01/2019 a 30/07/2019, sendo a Empresa condenada ao pagamento de salários, diferença de férias, décimo terceiro proporcional, FGTS com multa de 40%, ante o impedimento do empregado ao retorno do trabalho.




    O empregado esteve em auxílio doença no período de 01/04/2012 a 24/01/2019, após a cessação do benefício previdenciário entrou em contato com a Empresa para fins de retornar ao trabalho, tendo sua inaptidão declarada pelo médico da empresa, tendo a negativa do restabelecimento do benefício previdenciário restou sem qualquer renda. 




    O Empregado realizou exame para o retorno ao trabalho, sendo considerado pelo médico da Empresa como inapto, tentou novamente o benefício previdenciário de maneira judicial sendo considerado pelo perito do juízo como apto ao retorno das funções, tendo a ação improcedente. 




    Desse modo, evidente que se trata de limbo previdenciário, ante o impasse entre o INSS e o empregador quanto a aptidão do trabalhador, diante de tal controvérsia nenhuma das partes arca com as custas quanto à subsistência do mesmo. 




    Nesse sentido entendeu o juízo que cabe ao empregador arcar com os custos relativos ao período de limbo previdenciário visto que foi dela a negativa quanto ao retorno do labor. 




    Entendeu também o juízo que tendo em vista a permanência do trabalhador no limbo previdenciário tendo seus meios de subsistência e de seus familiares privados, são causadores de prejuízos de ordem subjetiva, constrangimento, angústia, dor, não sendo necessária a prova efetiva do abalo.




    Entende nesse sentido como dano moral”in re ipsa”, ante o estado de desamparo material a que foi submetido o trabalhador, em decorrência de ato ilícito do empregador, é suficiente, para ocasionar prejuízos à esfera extrapatrimonial do trabalhador, ocasionando sentimentos de menos valia, vergonha e impotência ante a atitude do empregador, além do verdadeiro e justificado temor pela própria subsistência.




    Considerações finais




    O limbo jurídico previdenciário e trabalhista ocorre na relação entre empregado, empregador, INSS e justiça do trabalho. De início é realizada a avalição médica pelo perito da Autarquia, onde será analisada a capacidade laborativa do empregado, e caso seja indeferido o requerimento o empregado retornará à empresa para assumir as atividades laborativas e consequentemente o recebimento de salário. Caso o empregador se recuse receber o trabalhador por concluir pela sua inaptidão, restará configurado o limbo previdenciário e trabalhista. 




    As conclusões resultantes da pesquisa tanto na doutrina, como na jurisprudência estudada nesse trabalho de forma majoritária entende que o contrato de trabalho do empregado volta a vigorar quando cessa o benefício previdenciário, logo, o empregador deve retomar o pagamento dos salários ao empregado mesmo na condição que o considera inapto às atividades. O estudo confirmou que o empregador tem gerência e prerrogativa Constitucional para resolver o contrato de trabalho do empregado, seja na readaptação do empregado a outra função, através de licença remunerada ou dispensa sem justa causa, sendo, no entanto, incompatível com os ditames da Constituição submeter o trabalhador a espera de resolução somente pela judicial. 




    Não obstante, o entendimento jurisprudencial majoritário do Tribunal Regional do Trabalho da 4º região é no sentido de responsabilizar o empregador na situação em que o empregado perpassa pelo limbo sem recebimento de benefício e salário. 




    Assim, o limbo previdenciário e trabalhista estima solução, embora a legislação trabalhista tenha a previsão expressa sobre a suspensão do contrato de trabalho, na ocasião do fenômeno jurídico ocorrem peculiaridades que necessitam de regulamentação, para evitar o excesso de judicialização e situações precárias vivenciadas por muitos trabalhadores que percorrem longos meses ou até anos sem nenhuma fonte de subsistência, contando apenas com a “ajuda” de pessoas próximas, familiares ou amigos.




    Como resultado, a pesquisa mostra-se valiosa para registrar norteadores na construção de soluções eficientes para resolver a lacuna legislativa no limbo previdenciário e trabalhista, a fim de evitar o caminho mais extenso e prejudicial ao trabalhador, que é a via judicial em razão da sua morosidade. 
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    Introdução




    O Brasil foi condenado, em 2017, pela Corte Interamericana de Direitos Humanos no Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil em razão de uma série de violações aos direitos previstos na Convenção Americana de Direitos Humanos – CADH. Dentre eles, o direito à vida, à integridade pessoal. Ocorre que essas violações permaneceram ocorrendo no âmbito nacional, o que resultou em nova condenação ao país pela Corte IDH no Caso Honorato e outros vs. Brasil. Desse modo, considerando que se tratam de decisões que exteriorizam os problemas relativos à segurança pública no Brasil, bem como o uso excessivo e letal das forças de segurança, questiona-se: Há semelhanças entre as medidas dispostas pela Corte IDH nos casos Favela Nova Brasília vs. Brasil e Honorato e outros vs. Brasil e quais delas ainda se encontram pendentes de cumprimento?




    Portanto, o tema do trabalho é: A identificação das semelhanças entre as decisões da Corte Interamericana de Direitos Humanos nos casos Favela Nova Brasília vs. Brasil e Honorato e outros vs. Brasil e o cumprimento das medidas dispostas em cada uma delas. Parte-se da hipótese de que as medidas dispostas em ambas as decisões se assemelham, principalmente em razão da temática, bem como que muitas medidas ainda se encontram pendentes de cumprimento, visto que violações aos direitos humanos relacionadas com o uso excessivo das forças policiais permanecem ocorrendo no Brasil.




    Adota-se o método de abordagem dedutivo, partindo de uma premissa geral, buscando alcançar uma conclusão específica, que decorre da análise das decisões da Corte IDH nos casos Favela Nova Brasília e Honorato. O método de procedimento adotado é o analítico e a técnica de pesquisa bibliográfica e jurisprudencial, utilizando como fonte as decisões e as principais obras sobre a temática.




    Como resultado preliminar, confirmou-se, até o momento, a hipótese de que as medidas dispostas em ambas as decisões se assemelham, principalmente em razão da temática, bem como que muitas medidas ainda se encontram pendentes de cumprimento, visto que violações aos direitos humanos relacionadas com o uso excessivo das forças policiais permanecem ocorrendo no Brasil.




    Desenvolvimento




    A violência policial é um tema complexo que ainda assola a sociedade brasileira, mercado pela impunidade e por abusos de poder por parte de quem deveria garantir a segurança de todos. Como resultado, dois casos julgados pela Corte IDH foram escolhidos para serem analisados neste trabalho: Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil (2017) e Caso Honorato e outros vs. Brasil (2023), com semelhanças evidentes no que diz respeito ao uso excessivo da força por policiais.




    Em razão de duas incursões policiais realizadas na Favela Nova Brasília em 1994 e 1995, no Estado do Rio de Janeiro, o caso foi submetido ao Sistema Interamericano. Ambas totalizaram 26 pessoas mortas e 03 vítimas de violência sexual e tortura, todas decorrentes do uso desproporcional da força pelos policiais (Corte IDH, 2017, p. 03). Portanto, “nesse contexto, ao se averiguar a política de segurança pública no Rio de Janeiro, nitidamente é percebido a inadequação com os padrões interamericanos de proteção dos direitos humanos, acarretando em uma inconvencionalidade dessa política” (Guerra; Guerra; Silva, 2022, p. 482).




    No Caso Honorato, os fatos se baseiam no homicídio de 12 pessoas na chamada “Operação Castelinho”, realizada pela polícia militar do Estado de São Paulo, em 05 de março de 2002 e que teve como final uma série de impunidades e falhas nas investigações (Corte IDH, 2023). A Corte identificou violações a diversos direitos consagrados na Convenção Americana sobre Direitos Humanos, incluindo o direito à vida e à integridade pessoal; e o direito a garantias judiciais e proteção judicial. Essas violações refletem falhas sistêmicas no que tange à atuação policial, à investigação de violências perpetradas pelo Estado e à efetivação de decisões judiciais (Corte IDH, 2023), além de que “a discriminação e a vulnerabilidade estrutural reforçam a desigualdade que é observada nesses locais” (Lima; Leal, 2024, p. 225).




    O Caso se dá em torno do fato de três pessoas condenadas, privadas de liberdade, que após autorização por ordem judicial, saírem temporariamente da prisão, transmitiram a um grupo de 12 pessoas a notícia falsa de que um avião que transportava R$28.000.000,00 aterrissaria no aeroporto de Sorocaba no dia 5 de março de 2002, incitando-os assim, a preparar um roubo ao referido avião. Por conseguinte, o grupo saiu em direção ao aeroporto, pela Rodovia Castelo Branco. Ocorre que, no momento em que o ônibus do comboio chegou ao pedágio, os agentes policiais interromperam o trânsito, rodearam o comboio e dispararam durante, aproximadamente, dez minutos contra o referido ônibus. Gerson Machado da Silva, Djalma Fernandes Andrade de Souza, Fabio Fernandes Andrade de Souza, Laercio Antonio Luiz, José Airton Honorato, Luciano da Silva Barbosa, Jeferson Leandro Andrade, Sandro Rogerio da Silva, Aleksandro de Oliveira Araujo, José Maria Menezes, Silvio Bernardino do Carmo e José Cicero Pereira dos Santos, os quais estavam no ônibus e nas caminhonetes que o seguiam, morreram em consequência de feridas de projétil de arma de fogo (Corte IDH, 2023).




    Os fatos ocorridos foram objeto de investigação por parte da Polícia Civil e da Polícia Militar, sendo que a investigação da Polícia Militar foi arquivada em janeiro de 2004. Com relação à investigação da Polícia Civil, depois da realização de diferentes provas, em dezembro de 2003, o Ministério Público apresentou uma denúncia penal contra 55 pessoas, imputando-lhes doze delitos de homicídio qualificado. Em novembro de 2014, foi promulgada sentença absolutória, a qual foi confirmada, em fevereiro de 2017, pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que denegou o recurso do Ministério Público. Ainda, os familiares de algumas das pessoas executadas ajuizaram ações de reparação por danos. Quatro destas foram decididas favoravelmente, porém, somente em uma das demandas foi efetuado o pagamento. As outras três ações civis foram declaradas improcedentes. Ao analisar o caso, a Corte constatou que o avião de transporte de valores foi uma ficção criada pelo Grupo de Repressão e Análise aos Delitos de Intolerância (GRADI) para incitar a perpetração do roubo. Advertiu, ademais, que não houve um intercâmbio de disparos entre os policiais e as 12 pessoas mortas, uma vez que a maior parte das provas indica que as supostas vítimas não estavam armadas no momento de sua morte (Corte IDH, 2023).




    Nesse sentido, a Corte concluiu que a privação da vida das 12 pessoas durante a “Operação Castelinho” resultou de uma operação planejada e realizada por agentes estatais para executar extrajudicialmente as referidas pessoas, o que segundo a Corte, constitui uma privação arbitrária de suas vidas, motivo pelo qual o Estado é responsável pela violação do artigo 4 da Convenção Americana, em relação ao artigo 1.1 do mesmo instrumento. Por outro lado, a Corte verificou que os trabalhos investigativos iniciais no local dos fatos foram realizados exclusivamente pela Polícia Militar, órgão ao qual pertenciam os agentes que estiveram envolvidos na execução extrajudicial das vítimas e que, portanto, não possuíam as garantias de independência e imparcialidade requeridas para realizar as diligências probatórias. Por isso, o Tribunal considerou que o Estado é responsável pela violação dos artigos 8.1 e 25.1 da Convenção Americana, em relação aos artigos 1.1 e 2 do mesmo instrumento (Corte IDH, 2023).




    Ademais, a Corte ressaltou que as graves omissões no que concerne ao levantamento de evidências probatórias cruciais para o caso e a falta de proteção e a alteração da cena do crime tiveram consequências negativas para todo o processo penal, obstaculizando o acesso à justiça dos familiares. Consequentemente, a Corte concluiu que as autoridades policiais e judiciais buscavam impedir a investigação dos fatos e procurar que a execução extrajudicial de 12 pessoas no contexto de uma operação policial permaneceria em absoluta impunidade. No que diz respeito à garantia ao prazo razoável do processo, a Corte destacou que, apesar da complexidade do assunto, a demora excessiva na tramitação do processo penal é atribuível diretamente à conduta das autoridades judiciais. Em consequência, a Corte entendeu que o Estado do Brasil é responsável pela violação dos direitos às garantias judiciais e à proteção judicial estabelecidos nos artigos 8.1 e 25.1 da Convenção Americana. Adicionalmente, o Tribunal considerou que o Estado é responsável pela vulneração ao direito à verdade, devido à falta de esclarecimento das execuções extrajudiciais. Por último, a Corte considerou demonstrado o impacto à integridade pessoal dos familiares das vítimas executadas e, portanto, concluiu que o Estado é responsável pela violação ao artigo 5.1 da Convenção Americana, em relação ao artigo 1.1 do mesmo instrumento (Corte IDH, 2023).




    Dessa forma, em razão dessas violações, a Corte ordenou medidas de reparação, entre outras: (i) criar um Grupo de Trabalho com a finalidade de esclarecer a atuação do GRADI no Estado de São Paulo, incluindo as circunstâncias da execução extrajudicial das vítimas diretas do presente caso, e realizar recomendações que previnam a repetição dos fatos como os do presente caso; (ii) oferecer tratamento médico, psicológico e/ou psiquiátrico aos familiares; (iii) realizar um ato público de reconhecimento de responsabilidade internacional; (iv) adotar as medidas necessárias para garantir a plena implementação de dispositivos de geolocalização e registro de movimentos dos veículos policiais e dos policiais no estado de São Paulo; (v) adotar as medidas necessárias para que se conte com um marco normativo que permita que todo agente policial envolvido em uma morte resultante de uma ação policial seja separado temporariamente de suas funções ostensivas até que se determine a conveniência e pertinência de sua reincorporação por parte das corregedorias; (vi) adotar as medidas necessárias para suprimir a competência da Polícia Militar para investigar delitos supostamente cometidos contra civis; (vii) garantir que o Ministério Público do Estado de São Paulo conte com recursos econômicos e humanos necessários para investigar as mortes de civis cometidas por policiais, tanto civis como militares, e (viii) pagar as quantias fixadas na Sentença a título de dano material, imaterial, custas e gastos (Corte IDH, 2023).




    Com relação ao Caso Favela Nova Brasília, o caso se baseia na condenação do país o pela violação do direito à vida e à integridade pessoal de 26 homens vítimas de homicídio e 3 mulheres vítimas de violência sexual, durante operações policiais realizadas na Favela Nova Brasília, no Complexo do Alemão, no Rio de Janeiro, em duas incursões ocorridas nos dias 18 de outubro de 1994 e em 8 de maio de 1995 (Corte IDH, 2023). Trata, também, da responsabilidade do Estado relativamente aos direitos dos familiares e das vítimas, relacionados a proteção e garantias judiciais. Diante da análise, é possível afirmar que o caso desenvolve parâmetros sobre o dever de investigar com a devida diligência, bem como impõe os standards de imparcialidade, independência, respeito e duração em prazo razoável.




    Conforme a Corte IDH, em 18 de outubro de 1994, foi realizada uma incursão policial na Favela Nova Brasília, envolvendo de 40 a 80 policiais civil e militares do Estado do Rio de Janeiro. Os policiais, durante a operação, teriam invadido cinco casas e realizaram disparos com armas de fogo contra quem estava nas residências, resultando na morte de 13 homens, sendo entre eles, quatro crianças. Inclusive, após as mortes, os policiais alteraram a cena do crime ao levarem os corpos à praça central da Favela Nova Brasília. Ademais, em duas das cinco casas invadidas durante a operação, foram realizados atos de violência sexual contra três mulheres que eram adolescentes na época dos fatos, tendo elas entre 15 e 16 anos. As mortes foram registradas no inquérito policial como “resistência com morte dos opositores” (Corte IDH, 2023).




    Na segunda incursão policial analisada pela Corte, realizada em 8 de maio de 1995, cerca de 14 policiais civis e 2 helicópteros adentraram a mesma comunidade a pretexto de realizar uma operação relacionada à detenção de carregamentos de armas ligados ao tráfico de drogas. No curso da operação, 13 homens foram mortos e, na sequência, conduzidos sem vida ao hospital. Os fatos foram autuados como “tráfico de drogas, grupo armado e resistência seguida de morte”. Ambas as incursões foram investigadas pela Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro e pela Comissão de Investigação Especial, instaurada pelo Governador do Estado à época. Contudo, no ano de 2009, as ações penais que abarcavam ambas as incursões policiais foram extintas devido à prescrição da pretensão punitiva estatal em face do decurso do lapso temporal máximo prescrito em lei. A Comissão Interamericana de Direitos Humanos, em março de 2013, emitiu o Relatório de Mérito n. 141/2011. Destaca-se que como forma de resposta, o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro ajuizou uma nova ação penal contra 6 policiais envolvidos na operação de 1994. Em relação à segunda operação, ocorrida em 1995, não foram instauradas novas ações penais (Corte IDH, 2023).




    Dessa forma, o caso foi submetido à jurisdição internacional. No curso da fase instrutória, o Brasil reconheceu parcialmente a sua responsabilidade internacional, com a ressalva dos fatos ocorridos entre 1994 e 1998, que supostamente não estavam sob sua jurisdição. Assim, a Corte IDH condenou o Brasil pelas violações aos artigos 5.1, 8.1 e 25, em relação às obrigações contidas no art. 1.1 da CADH e 2 (Corte IDH, 2023). Isso mostra o papel fundamental da Corte IDH na transformação da realidade dos países latino-americanos, fomentando o debate acerca de temas como a desigualdade, a violência, a exclusão social (França; Pedrosa; Nóbrega, 2023, p. 02).




    Em decorrência da condenação internacional, a Corte IDH fixou reparações para o Estado eficazmente a investigação em curso sobre os fatos relacionados às mortes ocorridas na incursão de 1994, com a devida diligência e em prazo razoável, para identificar, processar e, caso seja pertinente, punir os responsáveis. Ainda, determinou que o Estado iniciasse ou reativasse uma investigação eficaz a respeito desses fatos, além de iniciar uma investigação eficaz a respeito dos fatos de violência sexual. Ainda, determinou que o estado oferecesse gratuitamente, por meio de suas instituições de saúde especializadas, e de forma imediata, adequada e efetiva, o tratamento psicológico e psiquiátrico de que as vítimas necessitem, após consentimento fundamentado e pelo tempo que seja necessário, inclusive o fornecimento gratuito de medicamentos, de forma que os tratamentos respectivos sejam prestados, na medida do possível, nos centros escolhidos pelas vítimas. Além disso, determinou que Estado realizasse um ato público de reconhecimento de responsabilidade internacional, em relação aos fatos além se garantir a inauguração de duas placas em memória das vítimas da presente Sentença, na praça principal da Favela Nova Brasília. Aliás, determinou a publicação anual de um relatório oficial com dados relativos às mortes ocasionadas durante operações da polícia em todos os estados do país, contendo informações atualizadas anualmente sobre as investigações realizadas a respeito de cada incidente que redunde na morte de um civil ou de um policial (Corte IDH, 2023).




    Ainda, determinou que o Estado, no prazo de um ano contado a partir da notificação da presente Sentença, deverá estabelecer mecanismos normativos necessários para que, na hipótese de supostas mortes, tortura ou violência sexual decorrentes de intervenção policial, em que prima facie policiais apareçam como possíveis acusados, desde a notitia criminis se delegue a investigação a um órgão independente e diferente da força pública envolvida no incidente, como uma autoridade judicial ou o Ministério Público, assistido por pessoal policial, técnico criminalístico e administrativo alheio ao órgão de segurança a que pertença o possível acusado, ou acusados. Outrossim, determinou que o Estado adote medidas necessárias para que o Estado do Rio de Janeiro estabeleça metas e políticas de redução da letalidade e da violência policial, além de implementar, em prazo razoável, um programa ou curso permanente e obrigatório sobre atendimento a mulheres vítimas de estupro, destinado a todos os níveis hierárquicos das Polícias Civil e Militar do Rio de Janeiro e a funcionários de atendimento de saúde (Corte IDH, 2023). 




    Com relação aos prazos de investigação, o Estado deverá adotar as medidas legislativas ou de outra natureza necessárias para permitir às vítimas de delitos ou a seus familiares participar de maneira formal e efetiva da investigação de delitos conduzida pela polícia ou pelo Ministério Público. Além disso, determinou também que o Estado adotasse as medidas necessárias para uniformizar a expressão “lesão corporal ou homicídio decorrente de intervenção policial” nos relatórios e investigações da polícia ou do Ministério Público em casos de mortes ou lesões provocadas por ação policial, além de determinar o pagamento de US$35.000,00 para cada vítima das violações dos direitos às garantias judiciais, proteção judicial e integridade pessoal, bem como, adicionalmente, US$15.000,00 a título de indenização por dano imaterial. Com relação ao acompanhamento do cumprimento das medidas, o órgão da Corte determinou que o Estado restituísse ao Fundo de Assistência Jurídica às Vítimas, da Corte Interamericana de Direitos Humanos, a quantia desembolsada durante a tramitação do presente caso, no valor de US$7.397,51, além de, dentro de um prazo de um ano, contado a partir da notificação desta Sentença, apresentar ao Tribunal um relatório sobre as medidas adotadas para seu cumprimento, sob supervisão do tribunal (Corte IDH, 2023). 




    Em resposta às violações identificadas, a Corte Interamericana impôs ao Brasil uma série de medidas reparatórias, destacando-se: a) o reconhecimento público de responsabilidade; b) a divulgação da sentença; c) a implementação de programas permanentes de educação em direitos humanos para os membros da polícia, com ênfase no uso legítimo da força; d) o aprimoramento das práticas investigativas, a fim de evitar reiterados conflitos de competência e obstruções nas investigações (Corte IDH, 2023).




    Destaca-se ainda, que após a publicação da sentença em 2017, o Estado e os peticionários passaram a apresentar os informes periódicos sobre o cumprimento das reparações fixadas. Nesse sentido, a Corte determinou o levantamento parcial da supervisão de sentença em relação aos pontos resolutivos que foram sendo cumpridos (indenizações, publicações da sentença e restituição ao Fundo de Assistência às Vítimas). Contudo, a sentença segue na etapa de cumprimento em relação aos pontos pendentes (Corte IDH, 2023).




    Leal e Lima (2021, p. 167) entendem que a Corte IDH realiza uma controle judicial “fraco”, no que diz respeito à disposição de medidas de cunho mais geral, justamente em razão do respeito à soberania dos países, entretanto, essa margem de cumprimento não exime os Estados de cumprirem com as medidas, mas sim reforça a possibilidade de que sejam cumpridas de melhor forma e em conformidade com a realidade específica de cada país.




    Dessa forma, é possível concluir que as medidas dispostas em ambos os casos se assemelham, inclusive no que diz respeito ao estágio de cumprimento, ilustrando a mora do Estado brasileiro no cumprimento das disposições, pois a maioria delas ainda se encontra pendente de cumprimento, apesar de haver um monitoramento realizado pelo Conselho Nacional de Justiça.




    Considerações finais




    As falhas na garantia da segurança pública no Brasil ficam evidentes quando analisadas as condenações brasileiras pela Corte IDH nos casos Favela Nova Brasília vs. Brasil (2017) e Honorato e outros vs. Brasil (2023), principalmente no que diz respeito à violência policial e ao uso excessivo da força, violando, principalmente, os direitos à vida e à integridade pessoal. Diante disso, a Corte IDH dispôs ao Estado brasileiro uma série de medidas para cumprimento, visando reparar os danos causados e evitar que voltassem a ocorrer.




    Entretanto, a mora no cumprimento dessas medidas faz com que as violações voltem a ocorrer, portanto, justifica-se o monitoramento delas a fim de facilitar o seu cumprimento pelo país. Para tanto, essa pesquisa buscou identificar as semelhanças existentes entre as medidas dispostas nos casos Favela Nova Brasília vs. Brasil e Honorato e outros vs. Brasil e verificar quais ainda carecem de cumprimento.




    Dentre as medidas pendentes no Caso Favela Nova Brasília vs. Brasil, todas encontram-se pendentes de cumprimento, com exceção da medida de restituição da quantia desembolsada durante a tramitação do caso ao Fundo de Assistência Jurídica às Vítimas, da Corte Interamericana de Direitos Humanos. Além disso, a medida de publicação da sentença encontra-se parcialmente cumprida (CNJ, 2023).




    Já no caso Honorato e outros vs. Brasil todas as medidas encontram-se pendentes de cumprimento (CNJ, 2023).




    Como resultado preliminar, confirmou-se, até o momento, a hipótese de que as medidas dispostas em ambas as decisões se assemelham, principalmente em razão da temática, bem como que muitas medidas ainda se encontram pendentes de cumprimento, visto que violações aos direitos humanos relacionadas com o uso excessivo das forças policiais permanecem ocorrendo no Brasil.
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    Introdução




    A desinformação tem se tornado um desafio significativo às democracias contemporâneas. Com o advento da revolução comunicativa das mídias em plataformas digitais, retirando o protagonismo da imprensa tradicional na divulgação de conteúdos informativos, fenômenos antigos ressurgiram e uma nova onda político-autoritária encontrou terra fértil para (re)florescer. À medida que as plataformas digitais facilitam a disseminação de informações de forma acelerada e massiva, a desinformação ganha mais espaço.




    Esse ambiente de desordem informacional, muito além de afetar a capacidade das instituições democráticas de garantirem uma esfera pública saudável, também pode colocar em xeque a legitimidade do sistema representativo, particularmente devido à sua capacidade de influenciar processos de tomada de decisão e de incitar a polarização política, comprometendo o poder de diálogo no dissenso, ponto central da construção de acordos na comunidade. A harmonia entre Poderes (princípio constitucional, vale lembrar) perde espaço diante da relação hostil entre representantes políticos no seio institucional.




    Esse contexto não deixa de estar associado, ainda, a uma crescente radicalização da democracia a partir do cenário digital, caracterizada por uma hiperpolarização política entre eleitores e candidatos, inflada em plataformas com estruturas que facilitam a instalação de “câmaras de eco” entre os interlocutores e a propagação de processos desinformativos, fomentando o ódio aos “inimigos” (e não mais opositores) políticos. A construção de ideias é sufragada pelo fundamentalismo que permeia os discursos circulantes nesta esfera digital. Ao invés de argumentos, os interlocutores apoiam-se em “dogmas”. Daí se falar em recrudescimento de uma agenda populista autoritária, na alvorada do novo milênio.




    Todavia, tem havido esforços, por parte das instituições democráticas, em combater a desinformação, que representa, atualmente, o “calcanhar de Aquiles” tanto no processo eleitoral quanto o posterior exercício da atividade política. Especificamente o Supremo Tribunal Federal (STF), instituiu, por meio da Resolução n° 742, de 27 de agosto de 2021, o Programa de Combate à Desinformação (PCD), dedicado a combater a desinformação e fenômenos associados, como discursos de ódio e práticas de contestação democrática e de assédio às instituições.




    Nesse sentido, a presente pesquisa, com caráter introdutório, possui como problemática analisar como o Supremo Tribunal Federal arquitetou o Programa de Combate à Desinformação, no sentido de trazer iniciativas de combate ao fenômeno em debate, e sua capacidade em dissuadir, ainda que potencialmente, os aspectos que o caracterizam no âmbito das plataformas digitais.




    Parte-se da hipótese de que o referido Programa de Combate à Desinformação do STF possui a potencialidade de mitigar os efeitos dos processos desinformativos, a partir de medidas, tomadas em parceria com instituições especializadas no tema e empresas de tecnologia (redes sociais e aplicativos de mensageria privada), para, especialmente, (i) desarticular a formação de “câmaras de eco” nas mídias sociais, (ii) frear o compartilhamento massivo e irrestrito de conteúdos e (iii) instituir mecanismos de filtro para checagem/detecção de informações falsas e/ou manipuladas.




    Para tanto, utilizar-se-á o método de abordagem dedutivo e o método de procedimento analítico, contrabalanceando aspectos teóricos da desinformação diante do contexto de radicalização democrática nas plataformas digitais e das medidas previstas pelo Programa de Combate à Desinformação do STF. Ademais, adotar-se-á a técnica de pesquisa bibliográfica por documentação indireta, a partir de consulta bibliográfica em livros e revistas especializadas, além da Resolução n° 742/2021 do STF (Programa de Combate à Desinformação - “PCD”).




    Como resultados parciais da pesquisa, ainda que em cognição sumária da matéria, auferiu-se que o Programa de Combate à Desinformação está habilitado a reerguer a confiança às instituições democráticas brasileiras, minimizando os impactos negativos causados pela a desinformação, a partir de auxílio da sociedade civil, das instituições públicas e privadas e das empresas.




    Desenvolvimento




    Mentira e desinformação andam lado a lado, porém, a primeira representa um “comportamento individual intencional e moralmente reprovável”, enquanto a segunda é compreendida como uma informação enganosa ou falsa, que, é “criada, veiculada e disseminada para obter ganho econômico ou intencionalmente enganar o público” e com o potencial de “causa dano público”, ameaçando, por exemplo, processos democráticos e políticas públicas (Bachur, 2021, p. 439).




    Ainda, desinformação e “notícias falsas” (fake news) constituem, também, fenômenos diferentes, ainda que interconectados. Notícia falsa é uma narrativa fabricada objetivando enganar, não obstante parecer verossímil (Lazer et al., 2018, p. 1094). A desinformação constitui fenômeno mais amplo, incluindo, além de notícias falsas, a manipulação intencional de dados verdadeiros, como forma de gerar confusão ou erro de entendimento (Wardle; Derakhshan, 2017, p. 20). 




    Assim, desinformação tem uma natureza qualitativa diferente da “mentira” ou da “notícia falsa”, porque é empregada como estratégia política para atingir, coletivamente, um impacto de larga escala. Possui, portanto, uma “dimensão social” própria, não podendo ser compreendida como um comportamento meramente individual (Bachur, 2021, p. 439). A desinformação, enquanto operação social, possui eficácia no âmbito coletivo da esfera pública, ainda mais no espaço digital de plataformas e mídias sociais, mergulhadas em fenômenos adjacentes como “câmaras de eco” e hiperpolarização política (Bachur, 2021, p. 463).




    As redes sociais atuam não apenas como “veículos” de transmissão de informações, mas como mediadoras que influenciam quais conteúdos terão maior visibilidade e alcance. Essa mediação é feita por algoritmos de recomendação que analisam o comportamento dos usuários e priorizam conteúdos de acordo com sua capacidade de engajamento. As plataformas amplificam a desinformação, ainda que indireta ou despropositadamente, ao conceder destaque para conteúdos sensacionalistas e polarizadores, porque despertam maior interesse e compartilhamento do público (Lazer et al., 2018, p. 1094).




    Além disso, a dinâmica de filtro de informações a partir de algoritmos cria um ambiente propício para a formação de “câmaras de eco”, em que as interações ficam restritas a grupos com visões homogêneas, reforçando as crenças e filtrando narrativas opostas. Nesse cenário, os usuários tendem a se engajar mais com conteúdos que confirmam suas crenças preexistentes, enquanto ignoram ou rejeitam informações contrárias, intensificando o viés de confirmação (Quattrociocchi; Scala; Sunstein, 2016, p. 3).




    No mesmo sentido, a pesquisa de Friggeri et al. (2014, p. 101-110) demonstra como os “rumores” (notícias duvidosas), nas plataformas digitais, propagam-se muito mais quando comparadas com a disseminação de conteúdos verdadeiros, pois os “rumores”, uma vez viralizados, possuem alto potencial de engajamento, independentemente de sua veracidade. Como resultado, conteúdos desinformacionais, ao gerarem mais interações, recebem mais destaque, o que fortalece a desinformação como ferramenta de manipulação política (Friggeri et al., 2014, p. 101)




    A partir da análise de eventos recentes, como os ataques ao Capitólio nos Estados Unidos e a invasão das sedes dos Três Poderes no Brasil em 8 de janeiro de 2023, nota-se que a desinformação (nestes casos, sobre fraudes eleitorais) possui o poder de impulsionar atos extremistas que atentam contra a estabilidade democrática (Mendes; Sanglard; Costa, 2024, p. 121). Há, assim, uma interseccionalidade perigosa gerada entre a combinação de “câmaras de eco” e de desinformação nas mídias sociais, porque gera-se a fórmula para o fomento de discursos fundamentalistas e dogmáticos na esfera digital, totalmente avessos ao debate ou ao pluralismo de ideias, o que, consequentemente, reflete nos períodos eleitorais.




    As próprias bases da democracia liberal são atingidas com essa conjuntura autoritária, porque o Estado de Direito e a política representativa dependem do pluralismo e da capacidade de diálogo dos representantes e representados e das instituições que compõem a ordem democrática. Re(nasce), pois, novos pilares para um fundamentalismo político (Häberle, 2015, p. 62), eminentemente antipluralista, avesso à tolerância e incompatível com a essência da democracia liberal até então experimentada no Ocidente.




    Nesse contexto, prolifera-se um “novo populismo digital extremista”, caracterizado enquanto estratégia política que se vale das plataformas digitais como meio de mobilização das massas, explorando discursos populistas com o objetivo de intensificar a polarização do debate eleitoral, utilizando-se como ferramenta central a desinformação em larga escala (Moraes, 2024, p. 67).




    O populismo político encontra nas plataformas digitais um novo modelo para florescer, especialmente em virtude da “desintermediação” proporcionada por elas, no sentido de tornar dispensável tanto a imprensa tradicional quanto os representantes políticos, podendo assumir uma “interlocução” direta com o “povo”, vale dizer, surgindo uma oportunidade de emplacar a relação imediata entre líder-povo (Empoli, 2019, p. 167). Por seu caráter contramajoritário, a instituição que mais sofre com os impactos dessas consequências é a Jurisdição Constitucional.




    Tendo esse cenário em perspectiva, o Supremo Tribunal Federal buscou tomar medidas para frear os efeitos e as causas da desinformação, editando a Resolução n° 742, de 27 de agosto de 2021, que instituiu o Programa de Combate à Desinformação (PCD), analisado a seguir.




    O aludido Programa é audacioso e encontra-se bem estruturado em frentes que, levadas à efetivação, somam possibilidades para a melhoria da situação informacional e fiduciária brasileira. Isso tudo só poderá ser garantido pelas diretrizes do PCD de definição e organização de tarefas de acompanhamento dos resultados do PCD (Art. 2º, I, “a”), de aperfeiçoamento dos recursos tecnológicos utilizados para identificar e coibir mais rapidamente as práticas desinformativas ou mesmo de discursos de ódios (Art. 2º, I, “b”) e, ainda, de trazer uma constante aproximação entre os gestores do Programa e as instituições (públicas e privadas) que se comprometam a combater a desinformação por meio do monitoramento de atividades nas redes, de atividades de checagem de veracidade de informações divulgadas e, ainda, pela realização de eventos e seminários para informar e debater a matéria (Art. 2º, I, “c”). 




    Além disso, o PCD também trará atuações de cunho comunicativo, como a capacitação de colaboradores, jornalistas e influencers para a identificação de práticas de desinformação e discursos de ódios, para, de modo mais adequado, realizar este combate (Art. 2º, II, “a”), a contestação de notícias falsas pela própria página do STF nas redes e no sítio eletrônico do Tribunal, com a hashtag #VerdadesdoSTF, que apresentará uma contestação de boatos ou desmentirá notícias falsas da Corte, ou de seus membros (Art. 2º, II, “b”), bem como atuará para fortalecer a imagem do Tribunal, realizando ações constantes de comunicação, visando atingir públicos diversos, com a finalidade de disseminar informações verdadeiras e de produzir conteúdo que gere engajamento positivo sobre o STF (Art. 2º, II, “c”). Para que isso se efetive, o STF contará com a participação de todos os integrantes da sociedade civil, em especial instituições públicas e privadas e empresas que somem a esses esforços. 




    O foco está, portanto, em compreender a desinformação em todas as suas formas, mapeando os riscos inerentes a ela, reduzir os impactos ocasionados pelas narrativas desinformativas, bem como recuperar a confiança da população nas instituições democráticas, reerguendo a cidadania popular em comunhão com o setor público, algo almejado pela Organização das Nações Unidas (ONU) em sua Agenda 2030, quando, em seu Objetivo de Desenvolvimento Sustentável n.º 16, aloca um dever de estabelecer e promover instituições fortes, inclusivas e transparentes em todos os níveis; o desenvolvimento de uma sociedade pacífica e baseada no respeito aos direitos humanos; e a expansão do acesso efetivo à Justiça.




    No Plano Estratégico para 2023/2025 (Brasil, 2023) o STF aloca 3 grandes eixos da sua atuação, sendo o Eixo 1 o de Compreender a desinformação, o qual será dividido em 7 projetos:




    P1: Acompanhamento e análise do fluxo de narrativas desinformativas e conteúdos nocivos P2: Identificação de táticas de manipulação artificial P3: Capacitação em temas afetos à defesa democrática e ao combate à desinformação P4: Central de Dados da Desinformação P5: Defesa democrática, contenção da violência e combate à desinformação P6: Reflexões acadêmicas sobre as transformações tecnológicas P7: Proteção do ecossistema informativo e valorização das instituições (Brasil, 2023).




    O Eixo 2, por sua vez, se encarregará de reduzir o impacto das narrativas desinformativas e, para isso, se subdividirá em 7 projetos:




    P1: Ampliar e ativar parcerias estratégicas P2: Distribuição de informações confiáveis P3: Conscientização e valorização de pautas constitucionais P4: Projetos pedagógicos, educacionais e culturais P5: Atuação cidadã contra conteúdos falsos e nocivos P6: Capacitação em temas afetos ao fortalecimento da comunicação P7: Ampliação das frentes de interlocução com a cidadania (Brasil, 2023).




    O Eixo 3, por último, recuperará a confiança das pessoas e, para isso, contará com, também, 7 projetos:




    P1: Fortalecimento da causa democrática P2: Rede de defesa institucional P3: Atuação preventiva e proativa P4: Fortalecimento das instituições e dos direitos da cidadania P5: Promoção da paz e valorização do sistema de justiça P6: Transparência e simplificação da comunicação P7: Proteção de direitos no ambiente digital (Brasil, 2023).




    Com isso, o STF apresenta-se qualificado e estrategicamente montado para atuar como ponta de lança, afrente, neste combate à desinformação, possuindo ações em curso para o enfrentamento à desinformação. Ações estas que não são realizadas sem metodologia, mas a partir de um Programa desenvolvido para tanto e com um Plano Estratégico trianual para organizar, dar transparência e efetivas as ações da Corte.




    Considerações finais




    A pesquisa, ainda introdutória, possui como problemática a análise de como o Supremo Tribunal Federal arquitetou o Programa de Combate à Desinformação, no sentido de trazer iniciativas de combate ao fenômeno em questão, e sua capacidade em dissuadir, ainda que potencialmente, os aspectos que o caracterizam no âmbito das plataformas digitais.




    A desinformação é uma informação falsa ou enganosa, criada deliberadamente para obter ganhos econômicos ou enganar o público, manipulando dados reais ou criando informações falsas para confundir o público, o que afeta processos democráticos, especialmente nas plataformas digitais, em que os algoritmos, por promoverem conteúdos com maior engajamento, reforçam as “câmaras de eco”, tendo como consectário um contexto de hiperpolarização política. Exemplos recentes, como os ataques ao Capitólio nos EUA e a invasão dos Palácios dos Três Poderes em Brasília, mostram que a desinformação em contextos eleitorais possui o condão de impulsionar movimentos extremistas contra a democracia. 




    Há, portanto, um desafio a ser enfrentado, pelo Estado e pela sociedade civil. Buscando trazer contribuições nesta conjuntura, o Supremo Tribunal Federal editou a Resolução n° 742, de 27 de agosto de 2021, que instituiu o Programa de Combate à Desinformação (PCD). Compulsando-se o referido Programa, verificou-se que a iniciativa é inovadora e transcende a atuação clássica de uma Suprema Corte de Justiça, mesmo de uma Corte Constitucional, o que se justifica a partir da grande instabilidade democrática vivida no país, sobretudo diante dos riscos que essa mesma instabilidade gera nos mais diferentes âmbitos de atuação política, judicial e democrática. 




    A atuação do STF no âmbito do PCD não se confunde, tampouco inabilita ou se relaciona com as decisões judiciais por ele tomadas quando da sua atuação típica como Tribunal Constitucional (guardião da Constituição) ou Suprema Corte (uniformização nacional). O Programa tem atuação institucional, isto é, realizada pelos servidores do STF, com o ulterior motivo de mitigar os danos ocasionados à Corte, ao Poder Judiciário e a toda sociedade pela desinformação. Com isso, o Supremo Tribunal Federal, de mais uma forma, luta para efetivar os direitos constitucionais e fundamentais no país.
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